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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

ASSESSORIA JURÍDICA DE GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO

 Processo nº: 5750/2023/SMO
 Espécie: DÉCIMO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
395/SMO/CG/DPLAN/2023
 Objeto: O presente termo aditivo tem como obje-
to prorrogar o prazo de vigência do contrato 395-SMO/GC/
DPLAN/2023, previsto na cláusula DÉCIMA TERCEIRA, em 60 
(sessenta) dias, a contar de 9/12/2025 e prorrogar o prazo 
de execução da obra/serviço, previsto na cláusula DÉCIMA 
SEGUNDA do contrato ora aditado, por mais 60 (sessenta) 
dias, a contar do dia 9/12/2025. 
 Unidade Orçamentária: 020901 Funcional Progra-
mática: 15 451 0039 2119 0000, Elemento de Despesa:  
4.4.90.51.80, Fonte de Recursos: Recurso Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 CONTRATADA: CONPAV CONSULTORIA LTDA
 Data de assinatura: 28 de novembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo nº. 26136/2024 – SMO.
 Espécie: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 903/SMO/
GC/DPLAN/2025 (NUP. 9.618325/2025).
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM DE VIAS 
PÚBLICAS URBANAS EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA/RR, DIVIDIDA EM 02 (DOIS) ITENS – ITEM I.
 Modalidade: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 
90004/2025 - SRP.
 Valor: R$23.066.580,60 (vinte e três milhões, ses-
senta e seis mil, quinhentos e oitenta reais e sessenta cen-
tavos).
 Unidade Orçamentária: 020901, Funcional Pro-
gramática: 17 512 0040 2.125; Elemento de Despesa: 
4.4.90.51.00, Fonte: Recursos Próprios (1.500.0000).
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 CONTRATADO: CONSÓRCIO SEVILHA – SIGA – ROYAL 
I, constituído pelas empresas SEVILHA SERVIÇOS LTDA (LÍ-
DER/CONSORCIADA 1); SIGA CONSTRUTORA LTDA (CON-
SORCIADA 2) e CONSTRUTORA ROYAL LTDA (CONSORCIADA 
3).
 Data da Assinatura:  01 de dezembro de 2025.
 Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 
420 (quatrocentos e vinte) dias, contados da data de emissão 
da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, poden-
do ser prorrogado nos termos do art. 105 da lei 14.133/21, 
sendo este encerrado a partir da emissão do termo de rece-
bimento defi nitivo da obra.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 92/2025/SMAAI/SOF/DIVOF

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas, no uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados 
para serem fi scais e gestora do Contrato nº 881-SMAAI/SOF/
DIVOF/2025, referente ao Processo nº 10556/2025-SMAAI 
desmembrado do Processo Matriz n° 23941/2023-SEMGES, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de lanches e refeições a fi m de atender aos 
Projetos: Artcanto, Cabelos de Prata e Crescer, aos Pro-
gramas: Dedo Verde e Rumo Certo, grupos dos serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV e usuários 
do Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
– CREAS, gerenciados pela Secretaria Municipal de Gestão 
Social – SEMGES, (órgão gerenciador) e dos demais órgãos 
participantes.

 Art. 2º – Esta portaria terá seus efeitos contados a 
partir da assinatura do contrato.

Nome Matrícula Fiscal/Gestor Processo nº

Wemilly Freitas de Moraes 955144 Fiscal

10556/2025Italo Cesar Aguiar Valle 968729 Fiscal Substituto

Alyne Graziella Madeira Inácio 851135 Gestora

 
Cezar Carlos Soto Riva

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 93/2025/SMAAI/SOF/DIVOF

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas, no uso de suas atribuições legais conferidas,

 RESOLVE:

 Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados 
para serem fi scais e gestora do Contrato nº 882-SMAAI/SOF/
DIVOF/2025, referente ao Processo nº 10557/2025-SMAAI 
desmembrado do Processo Matriz n° 23941/2023-SEMGES, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de lanches e refeições a fi m de atender aos 
Projetos: Artcanto, Cabelos de Prata e Crescer, aos Pro-
gramas: Dedo Verde e Rumo Certo, grupos dos serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV e usuários 
do Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
– CREAS, gerenciados pela Secretaria Municipal de Gestão 
Social – SEMGES, (órgão gerenciador) e dos demais órgãos 
participantes.

 Art. 2º – Esta portaria terá seus efeitos contados a 
partir da assinatura do contrato.

Nome Matrícula Fiscal/Gestor Processo nº

Italo Cesar Aguiar Valle 968729 Fiscal

10557/2025Wemilly Freitas de Moraes 955144 Fiscal Substituto

Alyne Graziella Madeira Inácio 851135 Gestora

 
Cezar Carlos Soto Riva

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 10556/2025-SMAAI desmembrado do 
Processo Matriz n° 023941/2023 – SEMGES)
 Espécie: Contrato nº 881-SMAAI/SOF/DIVOF/2025.
 Objeto: Fornecimento de lanches e refeições a fi m 
de atender aos Projetos: Artcanto, Cabelos de Prata e Cres-
cer, aos Programas: Dedo Verde e Rumo Certo, Grupos dos 
Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV 
e usuários do Centro de Referência Especializado de Assis-
tência Social – CREAS, Gerenciados pela Secretaria Munici-
pal de Gestão Social – SEMGES (órgão gerenciador) e dos 
demais órgãos participantes.
 Modalidade: Pregão Eletrônico.
 Valor: R$ 7.992,00 (sete mil, novecentos e noventa e 
dois reais).
 Unidade Orçamentária: 1201 Funcional Programá-
tica: 20 122 0054 2198 Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
Fonte de Recursos: 1 500 0000 (próprio).
 Contratante: Município de Boa Vista-RR.


